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ma, receberá a fundo perdido, no p e r í o d o de quatro anos, quan t i a equivalente 
a U S $ 7 m i l h õ e s , que d e v e r ã o ser empregados e m pesquisas t e c n o l ó g i c a s e n a 
a p l i c a ç ã o dessa tecnologia, a t r a v é s da n o r m a l i z a ç ã o e t re inamento de recursos 
humanos . N ã o resta d ú v i d a de que o desenvolvimento de tecnologia nac iona l , 
p r inc ipa lmen te no c a m p o do controle da p o l u i ç ã o ambien ta l , b e n e f i c i a r á t a m 
b é m outros p a í s e s que se def rontam com problemas semelhantes. 

N o que diz; respeito ao controle da p o l u i ç ã o das á g u a s , os f i n a n 
ciamentos a serem concedidos d e v e r ã o atender à s i n s t a l a ç õ e s e equipamentos 
p a r a o p r é - t r a t a m e n t o de efluentes l íqu idos indus t r i a i s que n ã o t enham c o n - -
d i ç õ e s de ser recebidos "in n a t u r a " pe la rede p ú b l i c a de esgotos. S e r ã o t a m b é m ' 
objeto de f inanc iamento as obras civis relacionadas com a i n s t a l a ç ã o e ope
r a ç ã o dos equipamentos referidos e os projetos e estudos de viabi l idade t é c n i c a 
e e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r a pertinentes. Os f inanciamentos com recursos do P R O C O P 
p a r a o controle da p o l u i ç ã o e s t e n d e r - s e - ã o a empresas de todo o Estado. 

Tendo ern v is ta as cond ições de f inanc iamento que s e r ã o oferecidas 
pelo P R O C O P (prazo m í n i m o de dez anos p a r a a m o r t i z a ç ã o , i nc lu indo a t é t r ê s 
anos de c a r ê n c i a , juros de 2% ao ano, com c o r r e ç ã o m o n e t á r i a in tegra l p a r a 
grandes empresas e 65% da c o r r e ç ã o m o n e t á r i a p a r a pequenas e m é d i a s e m 
presas) , as i n d ú s t r i a s poluidoras p o d e r ã o absorver os custos dos sistemas i m 
plantados sem que seja afetada sua capacidade compe t i t iva nos mercados i n 
terno e externo. 

0 P R O C O P p r e v ê a inda , quando for r e c o m e n d á v e l , a u t i l i z a ç ã o de 
recursos para r e l o c a l i z a ç ã o de estabelecimentos indus t r ia i s ou de partes de seu 
processo produtivo, solucionando desse modo u m a s é r i e de casos c rôn icos de 
p o l u i ç ã o do ar existentes nos m u n i c í p i o s da R e g i ã o Me t ropo l i t ana de S ã o Pau lo , 
devido à m á loca l i zação de fontes al tamente poluidoras. 

Es tou certo de que com a a p r o v a ç ã o do P R O C O P , ora submet ido 
a Vossa Exce l ênc i a , e s t a r á o Gove rno dando impor tan te passo n a s o l u ç ã o de 
u m dos mais graves problemas dos 12 m i l h õ e s de brasileiros que v i v e m n a G r a n 
de s ã o Paulo , bem como in i c i ando u m p rograma pionei ro na A m é r i c a L a t i n a , 
cujo exemplo o B a n c o M u n d i a l espera seja seguido por outras grandes cidades 
deste P a í s e do Cont inente . 

Nes ta oportunidade rei tero a Vossa E x c e l ê n c i a os protestos de m i n h a 
Hiais elevada es t ima e c o n s i d e r a ç ã o . 

Silvio Fernandes Lopes, S e c r e t á r i o de Es tado 

D E C R E T O N.° 14.807, D E 4 D E M A R Ç O D E 1980 

Dispõe sobre a compos ição do Conselho de Orientação previsto no artigo 4." da 
Lei n.° 87, de 14 de dezembro de 1972, e cria subconta no Fundo Estadual de 

Saneamento B á s i c o — F E S B 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — O Conselho de O r i e n t a ç ã o do F u n d o Es tadua l de Sa
neamento Bás i co — F E S B a que se refere o ar t igo 4.° da L e i n.o 87, de 14 de 
dezembro de 1972, passa a ter a seguinte c o m p o s i ç ã o : 

1 — o S e c r e t á r i o de Obras e do M e i o Ambien te , que s e r á o seu 
presidente; 

I I — o S e c r e t á r i o de E c o n o m i a e P lane jamento ; 
I I I — o S e c r e t á r i o da F a z e n d a ; 
I V — o S e c r e t á r i o de I n d ú s t r i a , C o m é r c i o , C i ê n c i a e Tecnologia ; 
V — o S e c r e t á r i o dos Negóc ios Metropol i tanos ; 
V I — o Superintendente do Depar tamento de Aguas e Ene rg ia E l é 

t r i c a — D A E E ; 
V I I — o Diretor-presidente da C o m p a n h i a de Saneamento Bás i co do 

Estado de S ã o Pau lo — S A B E S P ; 
V I I I — o Dire tor-pres idente da C E T E S B — C o m p a n h i a de Tecnolog ia 

de Saneamento A m b i e n t a l ; 
T X — o Diretor-presidente da i n s t i t u i ç ã o f inance i ra designada p a r a 

admin i s t r a r a subconta F A E - S P , do F u n d o F E S B ; e 
X — o Diretor-presidente da i n s t i t u i ç ã o f inance i ra designada p a r a 

admin i s t r a r a subconta P R O C O P , c r i ada pelo art igo 3 ° , deste decreto. 
§ 1.° — Nas a u s ê n c i a s ou impedimentos, mesmo ocasionais, do S e 

c r e t á r i o de Obras e do M e i o Ambien te , e x e r c e r á a p r e s i d ê n c i a do Conselho o 
S e c r e t á r i o " de E c o n o m i a e P lane jamento . 

§ 2.° — E m seus impedimentos ou a u s ê n c i a s , os membros do Conse 
lho de O r i e n t a ç ã o s e r ã o s u b s t i t u í d o s por representantes devidamente designados 
pelos respectivos t i tu lares . 

A r t i g o 12." — Obedecida a c o n s t i t u i ç ã o previs ta nos p a r á g r a f o s l .o e 
2.0 deste artigo, as de l ibe rações do Conselho de O r i e n t a ç ã o s e r ã o tomadas por 
m a i o r i a de votos, cabendo ao presidente, a inda o voto de qual idade . 

§ l.o _ Nas d e l i b e r a ç õ e s relat ivas à s atividades concernentes à sub
con ta F A E - S P , somente p a r t i c i p a r ã o os membros referidos nos incisos I, I I , I I I , 
VI, V I I e I X , do artigo 1.°. deste decreto. 

§ 2.° — Nas d e l i b e r a ç õ e s relat ivas à s at ividades conrenentes à sub
con ta P R O C O P . somente p a r t i c i p a r ã o os membros referidos nos incisos I a V I U 
e X , do art igo 1.°, deste decreto. 

A r t i g o 3.° — F i c a cr iada, no F u n d o Es tadua l de Saneamento B á s i c o 
— F E S B i n s t i t u í d o pe la L e i n . ° 10.107. de 8 de maio de 1968, a subconta 
P R O C O P , cujos recursos s e r ã o destinados a apoiar a e x e c u ç ã o do P r o g r a m a de 
Cont ro le da P o l u i ç ã o Indus t r i a l , i n s t i t u í d o pelo Decreto n.° 14.806, de 4 de m a r ç o 
de 1980, na forma da l eg i s l ação vigente . 

§ 1.° — C o n s t i t u i r ã o receitas da subconta P R O C O P , as previstas no 
ar t igo 3.o, da L e i n.o 87, de 14 de dezembro de 1972, sempre que especificamente 
destinadas ao P r o g r a m a referido no «capu t» deste ar t igo. 

§ 2 . ° — O Conselho de O r i e n t a ç ã o do F u n d o F E S B e l a b o r a r á o r e 
gulamento da subconta P R O C O P , que s e r á aprovado, por decreto pa ra atender, no 
que couber, à s peculiaridades do P r o g r a m a referido no « c a p u t » deste ar t igo; 

§3.0 — A C E T E S B , n a qual idade de ó r g ã o t é c n i c o da subconta, fo r 
n e c e r á suporte t é c n i c o ao Conselho de O r i e n t a ç ã o n a a n á l i s e , acompanhamento e 
f i sca l ização dos projetos assistidos ou f inanciados c o m recursos da subconta 
P R O C O P . ' J ^ 

§ 4.» - Os recursos da subconta refer ida no «capu t» deste ar t igo nao 
p o d e r ã o ser aplirados em se rv iços p ú b l i c o s de saneamento ambien ta l relat ivos a 

á g u a . esgotos e l ixo . ou em obras p ú b l i c a s de drenagem. 
A r t i g o 4.° — A i n s t i t u i ç ã o f inance i ra admin i s t radora da subconta 

P R O C O P s e r á des isnada pe la J u n t a de C o o r d e n a ç ã o F i n a n c e i r a do Es tado . 
P a r á g i a í o ú n i c o — A i n s t i t u i ç ã o f inance i ra refer ida neste artigo e a 

C E T E S B f i r m a r ã o c o n v ê n i o , aprovado pelo Conselho de O r i e n t a ç ã o do F u n d o 
F E S B e pela J u n t a de C o o r d e n a ç ã o F i n a n c e i r a do Estado, destinado a d i s c i p l i -
mar as respectivas atividades, no sentido de serem plenamente atendidos os ob
jetivos do Programa de Cont ro le da P o l u i ç ã o Indus t r i a l . ^ 

A r t i g o 5.° — F i c a m revogados o art igo 1.» e seus p a r á g r a f o s , alterados 
pelos Decretos n.° 3.351, de 12 de fevereiro de 1974, e n . ° 3.436, de 20 de m a r ç o de 
1974, e o ar t igo 2." do Decreto n.° 907, de 29 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 6.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 4 de m a r ç o de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, S e c r e t á r i o da F a z e n d a 
Silvio Fernandes Lopes, S e c r e t á r i o de Obras e do M e i o 

A m b i e n t e 
Osvaldo Palma, S e c r e t á r i o da I n d ú s t r i a , C o m é r c i o , C iênc i a e 

Tecnolog ia 
Rubens Vaz da Costa, S e c r e t á r i o de E c o n o m i a e P lane jamento 
Mário T r indade , S e c r e t á r i o dos Negóc ios Metropol i tanos 

Publ icado na Casa C i v i l , aos 4 de m a r ç o de 1980. 
I l da Duarte Thomaz, D i r e t o r a Subst .a da D iv i s ão de Atos 

Of ic ia i s 

D E C R E T O N.° 14.808, D E 4 D E M A R Ç O D E 1980 

D i s p õ e sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 7.°, Inciso II, 
s da Lei n." 2.227, de 18 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e 

Considerando a necessidade de readequar o o r ç a m e n t o vigente do C o n 
selho Es t adua l de Auxí l ios e S u b v e n ç õ e s , da Secre tar ia da P r o m o ç ã o Socia l , 

Decretas 

A r t i g o I.° — De conformidade com o que d i spõe o art igo 7..°, Inciso I I , 
da L e i n.° 2.227, de 18 de dezembro de 1979, f ica aberto à Secretar ia da P r o m o ç ã o 
Soc ia l u m c r é d i t o suplementar de Cr$ 1.000.000,00 (hum m i l h ã o de cruzeiros) , o b 
servando-se nas c lass i f icações Ins t i tuc ional , E c o n ó m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , a 
seguinte d i s c r i m i n a ç ã o ; 
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Suplementa 

11 — S E C R E T A R I A D A P R O M O Ç Ã O S O C I A L 

11.04 — Conselho Es tadua l de Auxí l ios e S u b v e n ç õ e s 
4 .3 .3 .1 — Auxí l ios pa ra Despesas de C a p i t a l 

Atividade Correntes 

15.81.486.2.011 — 
A u x . Assoe, de U s u á r i o s de Progr . S o 
ciais — 

Reduz 

21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 

21.02 — Encargos Gera is do Estado 
4 .3 .3 .1 — Auxí l ios pa ra Despesas de C a p i t a l 

Capital 

1.OCO.000 

Projeto 

03.09.040.1.001 — 
Projetos E s t r a t é g i c o s 

Correntes Capital 

1.000.000 

1.000.000 

T O T A L 

1.000.000 

1.000.000 

T O T A L 

1.000.000 

Ar t igo 2.° — F i c a a l terada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n t á r i a da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I de que t rata o ar t igo 3.°, do Decreto n .* i 
14.667, de 11 de jane i ro de 1980, n a seguinte conformidade; 

A N E X O I 

Suplementa 

11 — S E C R E T A R I A D A P R O M O Ç Ã O S O C I A L 

A d m i n i s t r a ç ã o D i r e t a 
11.04 — Conselho Es tadua l de Auxí l ios e S u b v e n ç õ e s 

T O T A L 

1." Quota 

Reduz 

21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 

A d m i n i s t r a ç ã o p i r e t a 
21.02 — Encargos Gera i s do Es tado 

1.000.000 

1.000.000 

T O T A L . . . . 

Quota de Regular ização 

1.000.000 

1.000.000 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua pub l icação . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 4 de m a r ç o de 1980. -Jjfc ft» % «asír* 

P A U L O ' S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, S e c r e t á r i o da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, S e c r e t á r i o de E c o n o m i a e Planejamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 4 de m a r ç o de 1980. 
Ilda Duarte Thomaz, D i r e to r a Subs t i tu ta da D iv i são de Atos 

Of ic ia i s . 

D E C R E T O N.° 14.809, D E 4 D E M A R Ç O D E 1980 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóve i s situados à mar
gem direita da SP-147, no munic íp io e comarca de Piracicaba, necessários ao De

partamento de Estradas de Rodagem 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO PAU
LO, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do ar t igo 34, inciso XXIII. da 
C o n s t i t u i ç ã o do Estado, com a r e d a ç ã o dada pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n.° 2, de 


